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ATAPARAREGISTRO DEPREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 284/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS
PARA LOCAÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE BANHEIROS QUÍMICOS

Processo Administrativo n' 12.383/2017

Pregão Presencial n'141/2017

Piraram 7nnta. n' 65. Bairro Jaratm Dau 'iudquiill, w-.- ..--.nn'
Ricardo Zonta. n' oo, oulid 'do sul. Estado de São Paulo, doravante
Município .de.Vargem (iranoe ao oul, ilçtn n acertado REGISTRAR OS

da Licitação t'regam

b ?qZI 1/ r L+ 1o ' vv
são Joaquim

Estado
têm entre si justo e acertado

especificado, decorrente
' 141/2017

de Vargem
denominada DETENTORA, t
PREÇOS do objeto abaixo.

(

Bairro

\

e itens descritos a seguir:
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CLÁUSULASEGUNDA-PRAZOEFORMADEEXECUÇAO ... . .. .

2.1 0s itens reg strados deverão ser montados conforme quantidade solicitada
através de Ordem de Serviço, juntamente com o respectivo empenho, a ser
emitida pela Secretaria de Turismo e Cultura.

evento.

mesma

2.3.1 0s prazos de instalação e desinstalação ngg.gÊlgg considerados para
contagem do período e pagamento das locações

objeto entregue em desacordo com as especificações.

2.3.3 Na hipótese de não aceitação
edital. o mesmo deverá ser retirado
horas. contados da notificação da não
prazo descrito.

2.3.4 0 recebimento provisório ou definitivo não
detentora da ata pela perfeita execução do
a substituir, no todo ou em parte, o objeto
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

2.3.5 No prazo máximo de 2 (dois) dias antes do evento, a Detentora da ATA
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura as exigências
para a montagem dos banheiros químicos.

2.3.6. Todo material e equipamentos necessários para execução do objeto são
de responsabilidade da Detentora da ATA, bem como é de sua responsabilidade
a montagem, instalação e desmontagem.

2.3.7 A Detentora da ATA será responsável pela equipe de carregadores e
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montadores, bem como transporte, alimentação, EPls e outros custos essenciais
a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a
Detentora terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a=

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da
Ata

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a
Ata de Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicação de penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações
ocorridas na presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
participantes;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

a

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não da
execução do objeto;

c) fornecer os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Serviço
emitida pela Secretaria de Turismo e Cultural

d) fornecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente
Ata de Registro de Preçosl

e) fornecer os itens solicitados no respectivo endereço, conforme descrito no
item 2.2.
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f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a
partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao (órgão Gerenciador e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. Os valores unitários e totais para a execução do objeto constante em
Cláusula 1 .1 são de: Item 01, com valor unitário de R$ 138,33 (cento e trinta e
oito reais e trinta e três centavos) e total de R$ 1 24.497,00 (cento e vinte e quatro
mil, quatrocentos e noventa e sete reais) e Item 02, com valor unitário de R$
165,00(cento e sessenta e cinco reais) e total de R$ 16.500,00(dezasseis mil e
quinhentos reais), ofertado como lance final pela DETENTORA, devidamente
aprovada pelo ORGAO GERENCIADOR, perfazendo o valor global estimado de
R$140.997,00 (cento e quarenta mil, novecentos e noventa e sete reais)

6.2 0s preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo
qualquer acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos.
diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 . A cada execução do item registrado, a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal
Eletrõnica (NF-e), na qual será atestada e rubricada pelo responsável Pala
Secretária de Turismo e Cultura e fiscal nomeados, bem como indicar a data\$1ç)

seu recebimento. )

7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
o número da Ata de Registro de Preços e o número do empenho correspondente

7.2.1 Deverá também estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) a data das
locações correspondentes e o responsável pelo recebimento.

7.2.2 A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte
endereço eletrõnico:

7.3 Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e
o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados
os pagamentos.
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7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

7.5 0 pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data
de apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno
direito nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercador

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

:áS:HEM..{ã;:E:f#::g.;.:â=='1.i:É: .'-.- --,---.. -"
8.2.7 A comunicação do cancelamento do preço
subitem será feita pessoalmente
recebimento, juntando-se
de Preçosl

8.2.8 No caso de serignorado,
comunicação será feita por
se cancelado o preço

8.3 Pela DETENTORA, quando,
impossibilitado de
8.3.1 A solicitação
formulada com antecedência
aplicação das
sejam aceitas as razões

8.4 A Administração, poderá. a
licitantes classificadas, nos termos
Registro de Preços,
propostas pela

$
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de Registro de Preços.

de rescisão do pacto em apreço-

7' da Lei n' l0.520/02

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nositens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos
a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos de forma amiaável diretamente
da DETENTORA ou, caso necessário. cobrados pela via judicial.

8.666/93.

l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das
formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

1;=;E::l#;b:.=.Ê=n71 LHES SI lgiH
de Registro de Preços.

:1=13ST$X=%á?lS=EX . . m:;=::: . .s
'irá acompanhar a realização dos serviços-

1 1 .2 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista,
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contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

11 .3 A DETENTORA assume integral responsabilidade
ao ÓRGÃO GERENCIADOR oua
representantes na
GERENCIADOR de
decorrência dos mesmos.

11.4 A DETENTORA é responsável
objeto, danos e prejuízos
provocar
isentando o
em decorrência dos mesmos.

11.50óRGÃOGERENCIADOR
a qualquer tempo a
exclusivo daquelesjá

11.6 0 ÓRGÃO GERENCIADOR
objeto entregue que
inadequado pela
suas expensas, sem

1 1 .7 A DETENTORA obriga-se a
assumidas, todas as condições de
licitação.

11.8 Aplicam-se a esta Ata de
8.666/93, que regulamenta as
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 Se qualquer das partes,
omissoes,
condições desta Ata de
poderá liberar,
mesmos itens e
nenhuma tolerância houvesse

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTIMADO DA FUTURA

coNTnATAÇflesente Ata de Registro de Preços. o valor global estimado de
R$140.997,00 (cento e quarenta mil, novecentos e noventa e sete reais),
para todos os efeitos legais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -VIGÊNCIA: . . ,
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
15.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão
Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

=R=mil,fJ=g'1'3. g:?ã.:lnk
Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e co.ntratadas, .as pares, por se11:
resentantes legais, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 24 de outubro de 2017

39.563.787/0G01-7?
Alexandre Turquetti Lotes - ME

Rua Rlcardo Zonta, 61

CPF/MF n' 1 84.377.418 - 66
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licit: J

TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 141/2017
Ata de Registro de Preços n' 284/201 7
Objeto: Locação eventual e parcelada de banheiros químicos
Órgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Detentora: ALEXANDRE TURQUETTI LOPES ME

Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA respectivamente, do
Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomada. relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte !ia
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo ÇX)

da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir dd
então, a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna, 24 de outubro de 2017

'ooot-7F
topes ' ME

.%gH©X'â"!üCPF/MF n' 1 84.377.41 8 - 66


